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LU1STCHE 
DEPUTADO ESTADUAL 

lndico, nos termos do art. 169 da Resolução no 86/1990 - Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, que seja encaminhada a presente indicaçAo legislativa ao Governo do 

Estado do Acre para que, junta a Secretarial de Estado de Saüde, providencie a vacinação 

prioritária dos profissionais efetivos da Segurança Páblica atuantes na linha de frente 

contra a COVID-19. 
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LUISTCHE 
DEPUTADO ESTADUAL 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que a Segurança PUbilca do Estado do Acre engioba a PolIcia 

Militar, a Policia Civil, a Instituto de Administração Penitenciária, a Corpo de Bombeiros e o 

Instituto Socloeducativo; 

CONSIDERANDO que, de acordo corn urn levantamento realizado pela Secretarial 

Estaduai de Justica e Segurança PUblica (SEJUSP) no més passado, dos 5.573 agentes 

da segurança, 1.422 ja haviarn sido acometidos pela Covid-1 9; 

CONSIDERANDO que a segurança püblica constitul atividade essencial, em que 

além do trabalho tIpico, vem atuando no controle das medidas sanitárias de combate a 

COVID-1 9; 

CONSIDERANDO, ademais, que o Miriistério da Saüde apenas recornenda que Os 

gestores de saüde sigam a ordem estipulada pelo Piano de Vacinação, afirmando que 

estados e municIpios tern autonornia para montar seu prOprio esquema de vacinacão para 

dar vazão a flia de acordo corn as caracterIsticas da populacão e demandas especificas; 

CONSIDERANDO que Estados como Pará, São Paulo, Amazonas e Golds ja 

tomaram tal iniciativa; 

CONCLUI-SE que para valorizar e proteger as profissionais da segurança pOblica 

que prestam esse primordial servico, além do apoio no controle das medidas sanitárias, 

faz-se necessário que entrem no grupo prioritário de vacinaçào. 
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